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Reunião Ordinária realizada no dia 27 de dezembro de 2022. 

Boletim nº 046/2022 

 

MEMORANDO INTERNO. 

OFICIO CM N° 075/2022- do Senhor Vereador Ivan Luis Henz, que inscreve Chapa para 

concorrer a Mesa Diretora para o ano de 2023. 

OFÍCIO DO GAB. Nº 138/2022 – Encaminha resposta ao Requerimento Nº 009/2022, de 

autoria da Bancada do PSB. 

 

OFÍCIO DO GAB. N° 141/2022 - Encaminha o PROJETO DE LEI Nº 083/2022, 

PROJETO DE LEI Nº 084/2022 e PROJETO DE LEI Nº 085/2022. 

 

OFÍCIO DO GAB. N° 142/2022 - Encaminha o PROJETO DE LEI Nº 086/2022.   

 

PROJETO DE LEI Nº 083/2022 – Fixa o Padrão Básico de Referência Salarial dos 

Servidores Públicos Municipais de Sério, a partir de 01 de janeiro de 2023, em R$ 

1.250,27, (um mil, duzentos e cinquenta reais com vinte e sete centavos), e dá outras 

providências. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2022 – Define e fixa o VALOR DE REFERÊNCIA MUNICIPAL 

(VRM), em R$ 521,52, (quinhentos e vinte e um reais com cinquenta e dois centavos) 

para ajuste dos valores dos Impostos, Taxas e Tarifas Públicas, e autoriza a concessão 

de descontos para pagamento à vista, em parcela única, do Imposto Predial e Territorial 

Urbano - IPTU, Taxa de Coleta de Lixo, ISS Fixo e Taxas correlatas, relativas à 

renovação dos Alvarás de Licença, do Exercício 2023, e dá outras providências. 



 
 
 
 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Rua 30 de Novembro, 625 – Centro – Sério – RS 

Fone: (51) 3770 – 1139 – CEP 95918-000 

E-mail: camara@municipiodeserio.com.br 
 

PROJETO DE LEI Nº 085/2022 - Autoriza Poder Executivo a celebrar Convênio com 

Hospital de Caridade São José de Sério - RS, e dá outras providências.   

PROJETO DE LEI Nº 086/2022 – Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito 

Suplementar no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 72.000,00 e indica recursos 

para sua cobertura. 

 

PROJETO DE LEI CM N° 006/2022 - Concede revisão anual aos Subsídios dos 
Vereadores Municipais, a partir de 1° de Janeiro de 2023 e dá outras Providências. 

 

PROJETO DE LEI CM N° 007/2022 - Concede revisão anual aos Subsídios do Prefeito e 
Vice-Prefeito, a partir de 1º de Janeiro de 2023 e dá outras providências. 

 

PROJETO DE LEI CM N° 008/2022 - Concede revisão anual aos Subsídios do Pessoal 
Civil da Câmara de Vereadores, a partir de 1º de Janeiro de 2023 e dá outras 
providências. 

 

PROJETO DE LEI CM N° 009/2022 - Concede revisão anual aos Subsídios dos 
Secretários Municipais, a partir de 1º de Janeiro de 2023 e dá outras providências. 

 

REQUERIMENTO Nº 011/2022- de autoria da Vereadora Nelcí Ariotti Maffi. 

 

INDICAÇÃO Nº 006/2022 – DE AUTORIA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

 

 


